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CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES :~f.
PODER LEGISLATIVA

EMENDA ADITIVA
~.;I”~

Projeto de Lei n° 058/2025 .~

~ -•~

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõem ao Projeto de Lei, °

‘-058/2025, a seguinte Emenda Aditiva

:,~
Acrescenta Parágrafo único ao artigo 3°, que passa a viger com a seguinte redação:

Art.3°(...) _________ _____ -.
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Parágrafo único. As despesas realizadas com base nesta Lei
observar as regras previstas na Lei Federal n° 14 133 de 10 de j~nho~de~
2021 naquilo que não conflitar com a presente Lei, especialm~hteo-~ ‘

disposto no § l°do art. 21.
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